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PROJDTO DD LEI I,l" 026/2022

Iniclatlaa:. Poder Executivo Muni al

a Tabela do Anexo ulll" da I*l Dlunlclpal n"Assunto: Altera
OO7. com a inclusão dos refe rênclas ..Iil,,, soo e nPr.

2.894/2

Relatório:

O presente Projeto de Lei, de autoria do- Chefe do Poder Executivo' tem por

frnalidade a inserçáo das referáncias "N", "O" e "P" na Tabela de Vencimentos

".""tãi" 
do Anexo "IV", da Lei Municipal t" 2'a94 /2OO7 lue idis,Ooe 

sobre a

íiiit"r"ça" do plano de cargos e vencimentos do seruiço Autonomo de Agua e Esgoto

- SAAE de Alegre-DS."

Segundo a mensagem de encaminh'amento da proposiçáo' oao incluir as

,"pren"iã" i, o e p a edàinistração faz jusüça com todos os seruidores que precisam

*Àii, àS crno" d'. contibuiçao, assim como em razao da reforma da preuidência do

RPPS que estende o tempo de contibuição dos seruidores municipais'"

Emsumaéorelatório.

PARECER JUÚDICO

PARECER:

Primeiramente, com relaçáo à redaçáo' distribuiçáo do texto e outros-r-eQuisitos

irrai""áá" 
-.r. 

Lei complemen tot ssltosa, considero que a proposição encontra-se

ã"iiJã"-pãat*s exigidos pelas normas de técnica legislativa'

No que diz respeito à competência' Ílos .termos do art' 30' inciso I' da

Constituiçáo Federal, ; M;;i;í;i;" "áo. 
dotados de autonomia legislativa

consubstanciada .ra 
"o,,,p"1êt'"á 

a" Lgi"f- sobre assuntos de interesse local'

Em simetria "o- o tlJ"tiao dislositivo constitucional ' o afi' 28' inciso I' da

Constituiçáo do Estado d;^õ";il;t-Sátã' e o artigo 8" da Lei orgânica Municipal'

estabelecem as mesmas competências'

Comrelaçáoàiniciativa,tambêmem.simetriacomoartigo6l'§1"'II'-"a"'"b"e.c, da constituição da n"p"ürit" Federativa do Brasil, a Lei orgânica Municipal,

estabelece que são d" i"i"i't;;;tiuuti'" do Chefe do Poder Executivo as leis que

disponham sobre a -aüti"- àü: Jtt ãá proposiçao' conforme disposto no art' 56'

parágrafo único, incisos "II" e "III"' in uerbis: 

§
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"Art. 56. (...)
í"rágiif."'ú^t"" - sáo de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disPonham

sobre:-í- 
_' 

-criaçao de cargos, funções ou empregos públicos nas adminis_tra_ções direta,

autárquióa e íundacional do Poder Executivo ou aumento de sua remuneÍaçao;

it- _ Jrsáii"iio administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e

pessoal da administraçáo ;
Tti _- iàiiaon" púbticos do poder Executivo, seu regime iurídico, provimento de cargos,

eistaoitidade ou'aposentadoria, ressalvado o disposto no art' 47;"

Do ponto de vista da legalidade, a pr-oposiçáo legislativa apresenta-se como

pertirrÃtei considerando tratá-se de medida que tem por objetivo promover

ããã;;á; da matéria no sentido de reaTizar a revisáo e regularizaçáo da tabela de

u"n"i-érrto" constante do Plano de Cargos e vencimentos do Seruíço Autônoma de

igro e Asgoto - SAAE de Ategre-ES, comã inserção das referência e "P" ao

Aiexo "Iv", da Lei Municip aJ n" 2'a94l2OO7 '"

Quanto aos aspectos orçamentários, a proposição encontra-se acompanhada

da estimativa do impacto Àrçaàentário-fr.ruo.ãi.o em atendimento aos artigos 167,

iãs ã;óFlss e artigos 16"e t7 da Lei de Responsabilidade Fiscal, competindo à

ôáli*aÀ á" E.o.ro-I", Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas' verificar junto

;;-:;t.; de finanças ae"te' poaer Legislativo quanto à sua regularidade e

compatibilidade.

Pelo exposto, s.mj., com referência à constitucionalidade' juridicidade e

técnica legistativa, opino 
- 
pela tramitaçáo do projeto de lei em epigraÍe na forma

regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 28 dejunho de 2022'

Helt cco
Jurídic .A./Es


